TERMO DE ABERTURA

PROJETO CANTARIA - CRIAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM

GESTÃO PÚBLICA - ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA

1. Objetivo

Apresentar proposta de criação do curso superior de Tecnologia em Gestão Pública - Administração Legislativa, no âmbito do Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento da Câmara dos Deputados, segundo a legislação vigente do Ministério da Educação - MEC,

relativa às Instituições de Ensino Superior.

2. Justificativa do Projeto

Essa iniciativa vai ao encontro de uma mudança na perspectiva da formação de servidores públicos, que compreende que a eficiência das instituições não pode ser medida apenas por um

elevado número de atendimentos ou a execução burocrática das atividades, mas também por ações mais amplas, que incluam análises e diagnósticos de alta complexidade, formação de recursos humanos e confecção e implantação de novos, específicos e mais eficazes modelos de gestão no setor público. Essas são, entretanto, áreas carentes no setor e nas quais é preciso desenvolver competências.

O Programa de Pós-Graduação da Câmara foi criado com a finalidade primordial de fomentar o desenvolvimento dessas competências. Atualmente, o Programa oferece cursos presenciais de especialização lato sensu, uma turma de mestrado e de doutorado em parceria com instituição externa e buscava o credenciamento para a realização de cursos a distância. Entretanto, o Decreto n. 5.622/2005 e a Portaria Normativa n. 40/2007, do MEC, condicionaram a promoção de cursos de especialização a distância à classificação das promotoras como “Instituição de Ensino Superior” (IES), o que exigiria a adequação a alguns requisitos aos quais o Cefor se preparava para buscar atender.

Nesse ínterim, nova legislação (Resolução CNE-CES, n. 5, de 25 de setembro de 2008) consolidou as normas para credenciamento especial de Instituições não Educacionais para oferta de cursos de pós-graduação de especialização, nas modalidades presencial e a distância, confirmando a restrição da modalidade a distância às instituições de pesquisa científica e tecnológica, públicas ou privadas, de comprovada excelência e de relevante produção em

pesquisa, além das IES.

Diante do novo contexto, o Cefor resolveu configurar o Programa de Pós-Graduação como uma IES, tendo como base a oferta de um curso regular de graduação, de nível tecnológico. Oferecer curso superior de Tecnologia em Gestão Pública - Administração Legislativa - era um dos projetos do Cefor para o ano de 2013, que diante do novo contexto necessitou ser antecipado.

A criação de um curso de graduação, que visa à formação de quadros com as competências necessárias ao exercício profissional no Legislativo e que também funcionará como fase de processo seletivo para ingresso de servidores é processo complexo que envolve diversas áreas do saber e perpassa as atividades de vários setores da Câmara, motivo que justifica a criação desse projeto.

O principal produto esperado é o plano de concepção do curso de Tecnologia em Gestão Pública - Administração Legislativa -, que deverá desenvolver um conjunto de competências e habilidades para garantir o domínio de conteúdos prático-teóricos nas diversas atividades do Parlamento brasileiro e, em particular, da Câmara dos Deputados.

3. Produtos Esperados (entregas do projeto)

a) Projeto Pedagógico do Curso

b) Proposta de normatização interna sobre corpo docente e discente

4.  Requisitos dos Produtos

a) Projeto Pedagógico do Curso - plano de concepção do curso de Tecnologia em Gestão Pública - Administração Legislativa -, de acordo com as exigências do MEC, especificamente a Resolução CNE/CP 3, de 18/12/2002, contendo, pelo menos, os seguintes itens:

- justificativa e objetivos;

- requisitos de acesso;

- perfil profissional de conclusão, definindo claramente as competências profissionais a serem desenvolvidas;

- pessoal técnico e docente;

b) Proposta de normatização interna sobre corpo docente e discente - minutas de instrumentos normativos (Portarias, Ato da Mesa e/ou Projeto de Resolução) disciplinando, entre outros, os seguintes itens:

• vínculo dos professores ao Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento, com estabelecimento de formas de contratação, carga horária, critérios e valores de retribuição;

• acesso de alunos ao curso, com estabelecimento de regras relativas ao concurso público, vínculo, remuneração durante o curso, estágio profissional supervisionado, lotação e reprovação.

5. Gerência
Nome
Função
Ponto
Ramal

Rildo José Cosson Mota
Gerente
6741
67506

Ricardo Senna Guimarães
Substituto
6939
67679

Nível de Autoridade da Gerência

A autoridade gerencial compreende:

- indicação de nomes para composição da equipe de projeto;

- convocação de colaboradores eventuais;

- coordenação dos trabalhos da equipe;

- delegação de tarefas aos membros da equipe;

- convocação de reuniões;

- negociação de horários de trabalho incluindo finais de semana;

- agendamento de visitas internas e externas, palestras, workshops e outros;

- solicitação de outros produtos ou serviços necessários à execução do projeto. 

6. Equipe de Projeto
Nome
Lotação
Ponto
Ramal

Roberto Carneiro Duarte
Atec
3.907
6-2150

Raquel Torres Cordeiro
Depes
6.590
6-7143

Erondina Gomes de Sousa
Depes
5.341
6-7471

Mauro Moura Severino
Detec
6.831
6-4119

Amandino Teixeira Nunes Junior
Conle
5.751
6-5420

7.  Interessados
- Mesa da Câmara dos Deputados

- Diretoria-Geral

- Diretoria de Recursos Humanos

- Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento - Cefor

- Departamento de Pessoal

- Consultoria Legislativa

- Servidores da Câmara

- Casas parlamentares nacionais e internacionais

- Instituições de ensino nacionais e internacionais

- Escolas do Legislativo nacionais e internacionais

- Cidadãos

8. Cronograma de Marcos

Etapa
Início
Fim

Levantamento e análise de instituições públicas similares ao Cefor com cursos de graduação e/ou pós-graduação
NOV/08
NOV/08

Estudo da legislação sobre pagamento de docentes em instituições não educacionais
NOV/08
NOV/08

Análise dos cursos de Tecnologia em Gestão Pública - Administração Legislativa já existentes no sistema de ensino brasileiro
NOV/08
NOV/08

Elaboração do projeto pedagógico do curso
DEZ/08
DEZ/08

Elaboração de minutas de normas sobre vínculos docente e discente
DEZ/08
DEZ/08

9. Projetos Afins

Projeto
Grau de Afinidade

Pós-Graduação e EAD Institucionais
Alto

Gestão por Competências
Alto

Educação Continuada
Médio

10. Autorização

Autorizo o prosseguimento do projeto proposto neste Termo de Abertura, condicionando a novo processo de avaliação e aprovação as etapas posteriores (Declaração do Escopo, Estrutura Analítica do Projeto, Análise de Custos, Análise de Riscos e outras cabíveis).

Brasília, 06 de novembro de 2008.

____________________________________

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida

                   Diretor-Geral

                    Patrocinador

